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Departamerlto de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Admirristrativo no 03 3 12025

Objeto: Contratação de pessoa jurÍdica para prestaçã de serviços de Consultoria de

lnvestimentos para o Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Capela do Alto
Alegre.

Prczado Sr.

Solicitamos ao setor

orçamentários con'I

administrativo.

Atenciosarnente,

0 c0mpromisso a ser assulrlido com o o bj eto cteste proÇesso
previsão dos recursos

BA, I 0 de Março de 2025.

I\ASCIMEI{TO

Capela

\/ MARCTO
Sec Previdência Social

\-/
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Senhor Gestor,

E,m atenção ao ofício erped

Capela do Alto Alegre - BA, 10 de Março de 2A25

Exmu. Sru.

Secretario Municipal de Prcvitlência Social

Assunto: Indicação cle-. existêrrcia cle clotação orçamentária

ido por Vossa Senhoria, infonnanros a existência de previsão de recursos

decorrentes Contratação de pessoa

para o Fundo Municipal de
poderá ser efetuado

Atenciosanrente,

EDI{ LTMA

\/

S

Atto Alegre _- RA, 10 de Março de 2025

DECLARO, para flns de ateudimento, que a preseute despesa tem adeqttação orçame ntâria e

financeira com a t,OA e cornpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do Alto
Alegre- BA e que o nresrno encontra-se em confonnidade com o dtsposto na Lei 14.13312021.

\/

DOS S. LIMA
I nterno

FONTE DE
RECURSO

DEELEMENTO
DESPESA

-
ORGAO/U]\IDADE PROJETO/ATIVIDADE

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.802.0000
2A02 - Manutenção de

Serviços tecnicos
adnr in istrativo

l0l6- Fundo Municipal
de Previdência Social.

Secretária de Finanças

-DECLARAÇAO
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Secretario Municipal
Márcio Weliton Oliveira do Nascirrrento

Processo Administrativo nu 03 3 12025

Irrexigibilidade de [,icitação no 007 12025

l. f)a Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em ruzão do enquadramento a licitação quando inviavel a competição no art.74, inc. III, da

Lei 14.133/21,justiflrca-seacontrataçãodiretaatravés,delnçxigibilidadedeLicitaçãoemrazáo
da notória especialização, uma vez que se trala de exceção ayégrade realização de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa

Assessoria Juríili ca deste mLlnicípio deste proccsso

t

Capela do Alto Alegre - BA, l0 cle Março ,Je 2025

REILA ALMEIDA
Agente de contratação

Em análise aos presentes autos, observamos que.se trata de uma empresa que comprova

notória especialização na área clo objeto de preten§ão a ser contratado, que comprova notória

especialização, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à

contratação;
Diante disso, em razáo cla necessidade dê atendimento do disposto no art.72, VI, DA Lei

14.r33121
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Procuradoria Juridica do Munici pio

Processo Administrativo uo 033 12025

Referente: Contratação de pessoa jurídica para prestaçã de serviços de Consultoria de

Investimentos para o Fundo Municipat de Previdência Social do Município de Capela do Alto
Alegre.

Em conformidacle com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que se.ia previamente examinada a solicitação para contratação através de

lnexigibilidade de Licitação e que sej'á elaborado:sp,parecer jurídico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura adrninistrativa. ' ,

A Base legal para esse processo de Inexigibilidaderte Licitaçãp em função da exclusividade,

encontra-se no Art. 74, inciso III, da'Lei 14.13312I.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de reÍ'erência.

(2) Demonstração da ccimpatibilidade dá previsão de.'recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação qlle o proponente que comprovou as condições de notória

especialização atendenclo todos os requisitos de habilitação e qualiÍicação financeira

e técnica:
(4) Razão da escolha do lornecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente

Demais disso, finne-se aincla clue itnalisando os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a enrpresa META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITTICIONAIS

LTDA, apresentou as condições de exclusividade, diante da necessidade que. o caso requer,

exigindo da Administração Municipal prôvidências-para debdlàr, para que seja promovida a

contratação, através de Inexigibilidade de Licitação., amparada pelo Art 74, inciso III da lei

14.133121.

Caso opine tàvorável pela contratação, tàvot'encamiúar parecer jurídico pal'a que a

autoridade superior autorize o procedimento «le dispensa e proceda com a devida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de Março de 2025

REILA ALMEIDA

v

Agente de
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

74.133121 e alterações posteriores, qu: entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCTA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
púrblic«l interno, CNPJ sob o 40.591.613/000 l-72, com sede na

Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo Sro Márcio Weliton C)liveira
tlo l{ascimento, Secretário Mr"rnicipal, doravante denourinado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI{PJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX,
CE,l'}: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo Sr.

XXXXXX, inscrito no CPF r1o XXXXX. denominando-se a

prartir cle agora CONTRATADO. Resolvem tlrinar o prese'nte

Tenno de Contrato, oom base na Inexigibilidade de Licitação
r*o XXX/XXXX, regido ho que coLrber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

cr,Áusut A PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do preseltte contrato a

confonne disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação no XX)U2OXX, autorização

contida nos Proccsso Administrativo'de n'XX)í2OXX, que independente de trattscrição integrarn o

presente contrato, c. Anexo Útnico deste instrumento contratual.

CLAUSULA SEGUT{DA - REGIME DE IXECUCÃO
I

O presente contrato terá o regimc de execução empreitada por prêço globa

cr,Áusur,a rERCEIRA - no lNs ,RuMpNTo.vu,[cul,AróRro
.,.,rt .. r,r. r,r,"i..rri.r,. ..,"i1.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' XXX/20XX, lrtexigibilidade de

Licitação lto XXX/20XX, c proposta comercial apresentada pela CONTRATADA" que

independente de transcrição integrarn este inst'rumento contratual.

cr,Áusulra euÀRTA - vALoR ncouDrçÕDs| D§'pacAryr,rxro.

Pela perf-eita execução dos serviços, objeto cleste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaút à CON-IRATADA, o valor de R$

XX.XXX,XX (XXXXXXX) ntensa[. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor cle R$

xx.xxx,xx (xxxxxxx).

ParúgraJb Primeíro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviços prestados, clevendo a luesula ser devolvida à CONTI{ATADA, eln caso de erro.

Partígrufu Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONI'RATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão C'onjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

I

'v
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b) C-ertifrcado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei lrederal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 | t e 1 4.333 12 l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Détrito para com aFazenda Municipal, da secle cla licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

cLÁusuLA QTiINTA - DO ITBAJUSTE

N4ediante expresso pedido da CON'IRATAI)4, o presente çontrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amp[ô, divulgado pelo IBGE na data base do tenno de

Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano eítfe.adata,de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.

Parúgr$b Printeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o,percentual de,reajuste e novo valor do contrato, em

período máximo cle 30 dias contados apartir do recúimento dopleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rnrnurÁnra.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o CON'IRATANTE
deverá realizar a Retenção clo Inrposto de Renda confonne percentuais estabelecidos no anexo I da

lnstrução Normativa RFB no 1234, de lL deMARÇO de 2011 e Decreto Municipal no 084 de24 de

Julho de 2023, sob pena de ficar configüÍada ienúncia de receita nos tennos da L,ei Complementar

r 0 r/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devgrá dqtacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de'Sen,iÇôs/Produtos Forneeidos, sob pena sofrer
retenção confornre apuração reaIizatla pela CONTRATANTE.
Parágrafo Seguntlo - Caso a CONTRATADA sejaisenta cla Rêtenção de Imposto de Renda, deverá

encaminhar em coniunto corn a Nota Fisqa! emitida as declarações constantes nos alrexos I, II ou lll do

Decreto Municipal rP 08412023. ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para tins de comprovação

da lsenção pretenclida."

\/
4. I - Os Seviços deverão ser prestados etu conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
n" XXX/XXXX e proposta coinercial apresentada pelà CONTRATADA, que originou este contrato.

4.2 -Os Sen,iços serão prcstacJos no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável desigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá

à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotaclos, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no iterr 4.4 poderâ ser prorrogaclo, quando solicitado pelo Fornecedor e descle

que ocorra motivci justificado, corrprovaclo e aceito pela Adnrinistração.

cl,Átrsur,A orrAvA - DA DorAÇÀo oRÇAMENTÁnrE

\t
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As despesas decgrrentes deste ccrntrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

o ntária Arir"ra!

clÁusur,A NoNA - DAs cARANTIAS Exrc Às

Para este contrato não {brant exigidas garantias.

Cf,ÁUSUf,a DBCIMA- OtsRIcAÇQp,g:».nS PdiWS:'.,,-..i 
' : ' t'':',',,' :t;;:::

t - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclArec.imentos que venharn a'àtí'solie itados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no coqtrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, po: todas as despesas decorrentes da

exeóução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes- 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comurricar â oontratante, por escrito, quaisquer anorm3lidades de caráter urgettte. além de prestar

os esclareciutentos que.iulgar ttecessários para a boa execução do contrato;

d) Ernitir todas as Notas F-iscais e/ou docümentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, proviclenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRA'IANTI].
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paraa habititação na licitação,

ou para a qualiÍicação. tta contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DÀ AT,IERá#ÃO .. . :

Este Contrato poderá ser rnodificado ttos seguintes teamos:

I - Unilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quanclo necessária nrodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idarr ente j Lrstifi catlo;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia cle execução:
b) Necessária a rnodiÍicação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das concl ições origi uárias:

c) Necessária a modificaçãr.r da forma cle pagamento, por ntotivos televantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou Íàto do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

ORGAOIT]I{IDADE I'ROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

v
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cle cousciyuêltcias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitarla, ern qualquer casü, a repartição objetiva de risco estabelecicla no contrato;

Purdgrafo Primeiru A Contratacla obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos on supressões eÍ-etuadas ate lirnite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial do

Contrato.
ParttgraJb Segundo: A CONTI{ATANTE responderá a CONTRATADA em prtvo máximo de 20 dias,

prorrogãueis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato.

cl,ÁÚsur.a. DECTMA,SEGUNDÀ -'DA,'ruscr§-Ãi$r',,,':

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste'Contrato, independententente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipótesesprevistaS holârt, 137 dale,,yl4.l33l21, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Partigrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que'hajâ culpa da CONTRATADAT será esta ressarcida

dos prejuízos regularmente comprovados, terdo aihd.a- direito ao pâgamento devido pela execução do

Contrato até a stra rescisão.

Parrígrufo Segundo: Os casos dc rcscisão contratual serão fbnnalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e anrpla defesa;

l;r tl' 'cLÁusuLA D E c IMA T E RC EllrA - D.d-noRÇA,lMÀIoR,,i,,,,,,'

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir, total

ou parcialmente, as suas obrigações, deverá,,,cqntunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que

verbahnente, ratificando por escrito.

§ I 
o. Na ocorrência de motivo de força rnaior, o co,rltrato; seÍá suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualqr.rer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRAI'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força

rnaior.

CLAUSULA DIICIMT\ QTJARTA - DA§ PEI\ALIDADES :

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das ctráusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.1'33121, garantindo a prér,ia e ampla

defbsa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da inÊração nos seguintes linr ites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
Il. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésirno.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer rnulta porventura inrposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO; da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fbrma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei l4.l33l2l , clecon'entes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA euINTA - Do FiuNDAluuNTo LEGAL E cAsos oMlssos
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.13312l e suas alterações posteriores,

colstituindo ato.iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cIÁuSUI.A DECTMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 1

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/X)UXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogaclo de acordo conl as disposições da Lei no 14.133121 e alterações

posteriores.

CLÁUSULA DECTMA SETIMA - FISCAI, DO CONTRATO

Fica designaclo o Sr. XXXXXXXXXX1 Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,

inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

CLÁUSULA DÚCIMA OITAVA. D_O TORO. . . ,. :} " *,:

Fica eleito o foro clo Município de Capela,do Alto Alegre, em.detrimento de qualquer outro por mais
privilegiaclo que seja, para dirirnir cluaisquer dúrvidas fetativas ao,presettte Cotttrato.
Assim, por estareln justas e acertadas, subscrevem as pártes o presente Termo de Contrato , em 2 (duas)

vias de igual teor e fornra, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTR.{TADO :

t\

MARCIO WtrLITON OLIVEIRA DO NASCIMEI\TO
Sec. Municipal de Previdência Social

CONTRAfANTE

,, , ,i,

'l'estetnunhas:

Nonte:
CPF:

Nome
CPF:
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FffiHf HITLI RA Rfi Uf*tr ltilFAL üE
CAPELA Dü ALTO ATEGHE * EAHIA

DESP

If{EXTGIBILIDADE DE LICITa,.ÇÃo No 00712025

Destarte, pelas razões emanadas cla Pror:uradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade

da contraiação destacada, subrneta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos tennos da legislação

pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação cla Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o r"ro 00712025, objetivando a contratação da empresa META
CONSULTORIA DE INV LTIIA, inscritA no CPNJ sob o

nu 34.369.665/000 L-99, para Contrataçáo prestaçã de serviços de

Consultoria de Investimentos para o Social do Município de

Capela do Alto Alegreo cujo rralclr mil e quatrocentos

reais).

y'

Capela do Alto Alegre- BA, 12 tle N1arço de 2025



pffiHFHITU HA fffi Uf*trltil.FAL ilH
üAF.HLA Bü ALTO ALEGRTE " BAil'filA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
rI{EXIGIBILTDADE DE LrCrTaÇÃo No 0071202s

Consideranclo o teor clo parecer cla Procuradoria Jurídica do Município de Capela clo Alto Alegre, bem

como da Cornissão Permanente de Licitação, qlre opinaram pela contratação por lnexigibilidade de

Licitação da empresa META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTfTUCIONAIS LTDA,

inscrita no CPNJ sob o Il.,

Consideranclo a conÍlguração de da Lei no 14.133 12021 e a

necessidade da realizaçáo da

\-/ Decido RatiJicor a presente

empresa META CONSULTORIA DE
de Inexigibilidacle cle Licitação, , para

para prestaçã de serviços de de

Previdência Social do Município de Capela'do AIto Alegre.

à contrataçáo direta da

ONAIS LTDA, através

de pessoa jurídica
para o Fundo Municipal de

Curnpra-se

BÁ, 12 de Março de 2025.

uÁncro
Sec:. Previdência

NASCIMENTO
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PTHFEITLJ RA Nfi UNITIFAL ilE
TAPELA Bü ALTO ATEGRE * BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGmILIDADE DE LICITAÇÃO No 00712025

o F.ITNDo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DB CAPELA DO ALTO ALEGRE do

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 tnciso III da

Lei no 14.13312021, r{úiÍicfi o proced imento de contrataçáo direta por Inexigibilidade de licitação,

embasado no d iploma legal, à empresa META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS
INSTITUCIONAIS I-,TDA" inscrita no CPNJ sob o llo 34.369.665/0001-99, referente à

Contratação de pessoa juríclica para prestaçã de serviços de Consultoria de Investimentos para

o Fundo Municipal de Prêvidência Social do de Capela do Alto Alegre, no valor

global de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e q assim com as disposições

emendas pela legislação aplicável a Contas dos Municípios do

Estado da Bahia.

Alegre- RA , 12 de Março de 2025.

MARCIO WE DO NASCIMENTO
Sec. Previdência Social

,:it ' 
'
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li X'['RA'['ü D ti ii.A'1'] In'' [CAÇÃtl
INitxlcItsl[,trüAt]ti DE LtCI'I'AÇÃO No 007 12025

u !-t.iNDo IVIUNICIPAI. DE pRnvloÊNct,q, soclq,I. Dtr Cr\PEt,A Do AL'ro ALEGIIE tlo Estado da Bahia,

po uso de suas atribuições lcgais, dc acordo com o rJisposto no Aft. 74 lnciso lll da Lci n' 14.1331202I, rutiJíca o

pLocedirnento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação, cmbasado no diploma legal, à empresa META

CON§UI,TORIA DE INVES'l'ÍMEN'l'OS [NS'I'ITUCIONAIS LTDA, inscrita no CPNJ sob o n" 34.369.665/0001-

99, referente à Contratação rle pessoa jurídica para prestação de serviços de Consultoria de Investimentos parâ o

t'tindo Municipal de Previdôncia Social rlo [,Iunicípio de Capela {11,$'lto Alegre, no valor global cte R$ 14.400,00

((f uatorze rnil ã quatrgcentos re*is), (.uirrlrrintio ass:irn conr as disposiçqes emendas pela Iegislação aplicávelà espécie

e pelo Egregio'Iribunal de Contas do-s Niirnicípitrs ciii Estado ,-la BalLia. Capela do Alto Alegre- BA. l2 de Março dc

,l{r25

J\{ARCTT} \VE[.I'TON OLIVrufiTÀ I}O J§ASCIME}iTO
Scc. N'tunicipal dç PrevirlÔncia Social

Praça Joaquim lvlachacjo, Ni' 'i7í1, l"Andar- O.errí:c, Cep: 44645-000, Fcr:elfax^ ,75)369():2222, [:-mail:pi"eÍeituracecapela@yahoo.corn

Esrc cocurnento pode seÍ verifica,lo rr {rnijerêüo eiere;,,iu 
kÊ-dilmPhttpsJi indap.org.br/
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